
São Pedro da Aldeia

Rua Hermórges Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

INDICAÇÃO Nº 0827/2018 

Em , 26 de Novembro de 2018

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

INDICO AO EXMO. SR. PREFEITO CLAUDIO VASQUE 
CHUMBINHO DOS SANTOS, QUE INTERCEDA JUNTO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PELA CRIAÇÃO DE PROJETO: 
ALUNO NOTA 10 AOS ESTUDANTES DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL, NESTE MUNICÍPIO. 

O Vereador subscrito, com assento na Bancada do MDB, desta Casa de Leis, vem depois de 
cumpridas as formalidades regimentais de praxe, INDICAR ao Excelentíssimo Senhor CLÁUDIO 
VASQUE CHUMBINHO DOS SANTOS - Prefeito Municipal de São Pedro da Aldeia, que interceda 
junto a Secretaria Municipal de Educação pela Criação de Projeto: Aluno Nota 10 aos estudantes da 
rede pública municipal de ensino da cidade de São Pedro da Aldeia. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação ter por finalidade a criação de um PROJETO de incentivo e 

estímulo aos alunos da Rede Municipal de Ensino, que indicados pela Secretaria de 

Educação ao final de cada ano letivo, os 3 (três) melhores alunos, levando em consideração 

por exemplo: Comportamento, Participação, Assiduidade, Disciplina e Respeito as regras 

educacionais. Levando esses 3 (três) melhores alunos a uma HOMENAGEM e 

PREMIAÇÃO por desempenho, no Plenário da Câmara Legislativa Municipal, no dia 11 

de Agosto (Dia do Estudante) do ano subsequente. 

Considerando o conteúdo meritório da proposição como uma forma de estimular e 

incentivar os alunos da nossa Rede Municipal de Ensino, uma vez que se sentindo 

prestigiados pela homenagem e premiação como reconhecimento social, busquem ainda 

mais e melhor o interesse pela aprendizagem e conhecimento. Sendo a meu ver, uma 

indicação de valia ao corpo discente das nossas escolas, tenho certeza de que contarei com 

o apoio de todos os parlamentares desta Casa.  

Sala das Sessões, em 26 de Novembro de 2018.

RONALDO LINHARES DE MACEDO DOS SANTOS

Vereador(a) - Autor(a)
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